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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 

Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

 

  

 

 

 
 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.060E0700001.09.0082 

PROCESSO Nº 002720/2023 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para Aquisição de uma unidade de 
Certificado Digital e-CPF, do tipo A3, com fornecimento de mídia tipo Token criptográfico USB, com validade de 3 (três) anos, para uso 
da servidora Maria do Carmo Adão, Matrícula nº 009253, ocupante do cargo de arquiteta, a favor da empresa IMEDIATA COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.266.984/0001-85, no valor global de R$ 290,00 

(duzentos e noventa reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 22 de junho de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.060E0700001.09.0081 

PROCESSO Nº 002747/2023 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA GERAL E HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, a favor das empresas KENNEDY ALIMENTOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
07.995.625/0001-80, L L MINIMERCADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 25.061.035/0001-61 e L. 
C. SMIDER JUNIOR LIMPEZAS URBANAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 41.331.914/0001-12, no valor 
global de R$ 17.538,28 (dezessete mil quinhentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele 
mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 21 de junho de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.060E0700001.09.0083 

PROCESSO Nº 002614/2023 

Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para contratação de empresa especializada 
de serviços de chaveiro, compreendendo confecção e fornecimento de chaves, abertura e fornecimento de fechadura para atender as 
necessidades da Administração Pública do Município de Rio Novo do Sul/ES, a favor da empresa ADRIANO SANTANA 08269336700, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.599.688/0001-70, no valor global de R$ 6.350,00 (seis mil trezentos e 
cinquenta reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 20 de junho de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.060E0500001.09.0025 

PROCESSO Nº 003349/2023 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no art.75, inciso IV, alínea a, da Lei Nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PERIÓDICA EM VEÍCULO FORD TRANSIT 410-B, PLACA RBI4093 

(TROCA DE PASTILHAS DE FREIO, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO) E AQUISIÇÃO DE MATERIAL NECESSÁRIO 
PARA ESSE FIM, a favor da empresa VIAFOR VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
31.791.890/0003-92, no valor global de R$ 1.066,93 (um mil sessenta e seis reais e noventa e três centavos), face ao disposto no art. 72, 
VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 22 de junho de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Ata n.º 67/2023 
Sessão Ordinária 

Ata da reunião ordinária do Comitê de Investimentos, realizada às dez horas do dia 14 de junho de 2023, na sede do IPASNOSUL, com a 
presença dos membros Titulares do Comitê Investimentos designados pela Portaria nº 442/2022. Presentes à reunião os seguintes membros 
do Comitê: HÉLIO CARLOS SCHEIDEGGER GOMES - Representante do Conselho Municipal de Previdência e Presidente do Comitê de 
Investimento, ALEXANDRE DA SILVA PEÇANHA - Membro Nato e Diretor Presidente do IPASNOSUL e BEATRIZ DE OLIVEIRA 
EIRIZ - Membro Nato e Diretora Administrativa, Financeira e Previdenciária do IPASNOSUL. Em seguida, tendo quórum suficiente, foi 
dado seguimento aos trabalhos.O Diretor Presidente apresentou os extratos das aplicações do mês anterior, onde se pode analisar o 

panorama do atual cenário econômico, a fim de auxiliar na decisão das futuras aplicações.Após debate, decidiu-se por aplicar os recursos 
do mês no FUNDO BB PREVID IMA-B TP do BANCO DO BRASIL.Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, lavrada 
a ata e assinada por todos os presentes. 
 
HÉLIO CARLOS SCHEIDEGGER GOMES 
Representante do Conselho Municipal de Previdência  
Presidente do Comitê de Investimento 
 

ALEXANDRE DA SILVA PEÇANHA  
Membro Nato e Diretor Presidente do IPASNOSUL  
 
BEATRIZ DE OLIVEIRA EIRIZ 
Membro Nato – Diretora Administrativa, Financeira e Previdenciária 

 

PORTARIA Nº 469/2023 
CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

O DIRETOR PRESIDENTE DO IPASNOSUL - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Rio Novo do Sul, Estado do 
Espírito Santo, nomeado pelo Decreto Individual nº 0786/2021 e de acordo com a alínea “n”, inciso I do art. 29 da Lei 264/05, e: 
     A DIRETORA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E PREVIDENCIÁRIA DO IPASNOSUL - Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, nomeada pelo Decreto Individual nº 1028/2021 e de acordo com a 
alínea “e”, inciso III do art. 29 da Lei 264/05: 
R E S O L V E M:  

IPASNOSUL 

ATA 

PORTARIA 
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Art. 1º - Conceder benefício previdenciário conforme se segue:  

Beneficiário  MARGARETH HEMERLY MARTINS 

Tipo de benefício APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  

Cargo ocupado pelo servidor PROFESSORA, Classe MaMPA, Nível V, Padrão 16 

Local trabalho Servidor: Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Tipo de Proventos INTEGRAIS – ULTIMA REMUNERAÇÃO - COM PARIDADE 

Fundo FUNDO FINANCEIRO 

Fundamentação legal  Art. 6º da EC nº 41/03; 

 Art. 61 inciso I, II, III e IV, Parágrafo Único da Lei 264/05. 

Data de vigência  15/05/2023 

Forma de revisão  Parágrafo Único do Art. 61 da Lei 264/05. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da vigência do benefício, revogadas as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
RIO NOVO DO SUL/ES, 31 de maio de 2023. 
      
 ALEXANDRE DA SILVA PEÇANHA 

                    Diretor Presidente 

           Decreto Individual N° 0786/2021 
 
BEATRIZ DE OLIVEIRA EIRIZ GIOVANELLI 
Diretora Administrativa, Financeira e Previdenciária 
             Decreto Individual N° 1028/2021 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 

MARCIEL MALINI COSTA 

Vice-Prefeito 

****************************************************** 

Secretários Municipais 
       

OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 

 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 

Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 

 

ANDRÉ LUIZ FONSECA ZAMBI 

Secretário Municipal de Esportes, Lazer, 

 Turismo e Cultura 

 

JOCELINO MONTE COLI 

Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 

 

ARIDELSON GIOVANELLI 

Secretário Municipal de Finanças  

 

PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Planejamento 

 

DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 

Secretária Municipal de Educação  

 

CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 

 

www.rionovodosul.es.gov.br 
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	Diretor Presidente

